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REGULAMENTO  DO  CONCURSO  VITRINE
PREMIADA  FACHADA  DECORADA  NATAL
2025

Objetivo1.

  1.1 - O Concurso “Vitrine premiada, fachada decorada” é
promovido  pela  Câmara  de  Dirigentes  Lojistas  CDL  de
Pinheiro - MA, em parceria com a Prefeitura Municipal de
Pinheiro,  por meio da Secretaria Municipal  de Cultura -
SEMUC,  e  com a  Associação  Comercial  e  Industrial  de
Pinheiro-MA  –  ACIP.  1.2  -  O  objetivo  do  Concurso  é
estimular e representar a tradição do Natal além estimular
a  decoração  do  ambiente  externo  de  suas  vitrines  e
fachadas.  

Preceito2.

  2.1 - Poderão participar do concurso, empresas de grande,
médio, pequeno porte, e MEI, sediadas em qualquer bairro
no município de Pinheiro-MA. Parágrafo único – Com base
nos  paramentos  classificatórios  do  BNDES  –  Banco
Nacional  de  Desenvolvimento  Econômico  e  Social,
compreende-se por: MEI (Micro Empreendedor Individual)
empreendimentos com faturamento anual até R$ 360 mil
reais; EPP (Empresa de Pequeno Porte), faturamento anual
superior a 360 mil e igual ou inferior a 4,8 milhões; Médio
Porte, faturamento anual 4,8 milhões e igual ou superior a
300 milhões; Grande Porte, faturamento anual superior a
300 milhões. 2.2 - O responsável pelo imóvel também será
responsável pela segurança elétrica, o que compreende a
contratação  de  um  profissional  em  rede  elétrica,  e
estrutural dos ornamentos. 2.3 - Só poderão participar do
presente  concurso  os  imóveis  localizados  no  perímetro
urbano  do  município  de  Pinheiro-MA,  e  previamente
inscritos,  conforme  este  regulamento.  2.4  -  O  material
empregado  na  decoração  ficará  a  cargo  de  cada
participante com inteira liberdade de escolha e manutenção
em sua decoração. 2.5 – Serão premiadas as categorias: 1º
lugar Grande Porte, 1º lugar Médio, 1º Pequeno Porte, e 1º
MEI;  da  VITRINE  e  FACHADA  decorada,  onde  é
considerada VITRINE: compartimento cuja face principal é
envidraçada, no qual se expõem mercadorias. FACHADA: o
lado exterior frontal da loja, levando-se em consideração a
harmonia  e  o  conjunto  da  obra  da  decoração.  2.6  -  A
decoração que não seguir as normas aqui estipuladas será
desclassificada.  

Inscrições3.

  3.1 -  O prazo de inscrição do presente concurso é de
15/12/2025 a 19/12/2025 e as inscrições serão de forma
e l e t r ô n i c a  v i a  g o o g l e  f o r m s ,  p e l o  l i n k :
https://forms.gle/SHPSdxZXoYd8nGe17 Parágrafo único –
Serão  consideradas  válidas  as  inscrições  com status  de

enviada  até  as  23h59m59s do  dia  19/12/2025.  3.2  -  Os
interessados deverão preencher uma ficha de inscrição e
enviar uma foto da vitrine ou fachada a ser decorada, ou
seja, de como é a vitrine/fachada antes da decoração (caso
seja possível, caso já tenha decorado, ignore a solicitação);
3 .3  -  As  f o tos  das  v i t r ines  /  f achadas  são  de
responsabilidade do participante e devem ser atuais. 3.4 -
Os  dados  fornecidos  no  momento  da  inscrição  deverão
estar corretos, completos e apresentados de uma forma que
permita a verificação de sua procedência. 3.6 - Não haverá
custo para inscrição do concurso.  

Julgamento4.

  4.1 – Os estabelecimentos participantes deverão enviar
num  total  de  4  (quatro)  fotos  (em  alta  resolução)  das
vitrines  e  fachadas,  já  decoradas,  para  o  contato  (98)
98570-3651,  as  quais  serão  postadas  no  Instagram  da
Prefeitura Municipal de Pinheiro (@prefeituradepinheiro),
para  votação  dos  internautas,  no  período  de  21  a
29/12/2025 4.2 – Para fins de avaliação, a foto mais curtida
no Instagram @prefeituradepinheiro, será a vencedora, nas
categorias: 1º Empresa de Grande Porte, 1º Empresa de
Médio Porte, 1º Empresa de Pequeno Porte, e MEI. 4.3 O
resultado das fotos das mais votadas será publicada nos
meios  de  comunicação  disponíveis  no  Município  no  dia
30/12/2025. 4.4 - Em caso de empate será feito um sorteio
que será transmite pelo Instagram da Prefeitura Municipal
de  Pinheiro  4.5  -  A  decisão  final  sobre  a  escolha  da
vencedora é irrecorrível e inquestionável. Parágrafo único –
As  decorações  das  lojas  vencedoras  deste  concurso,
deverão ser mantidas até o dia 06/01/2026 (Dia de Reis),
podendo ser retiradas no dia seguinte.  

Premiação5.

  5.1 – A premiação será a cargo da prefeitura de Pinheiro-
MA   1º lugar Empresa de Grande Porte: isenção do Alvará
Municipal 2026 1º lugar Empresa de Médio Porte: isenção
do Alvará Municipal 2026 1º lugar Empresa de Pequeno
Porte:  isenção  do  Alvará  Municipal  2026 1º  lugar  MEI:
isenção do Alvará Municipal 2026  

Disposições gerais6.

  6.1  -  Feita  sua  inscrição  no  concurso,  o  participante
manifesta  sua  total  e  incondicional  aceitação  a  todo  o
disposto neste regulamento. 6.2 -  Todos os participantes
deste concurso autorizam, desde já,  a veiculação de sua
imagem,  nome e  imagem do imóvel  para  divulgação da
conquista dos prêmios ou para divulgação institucional da
CDL, da ACIP e da Prefeitura Municipal de Pinheiro seus
diversos meios de comunicação. 6.3 A participação neste
concurso  não  gerará  ao  participante  e/ou  contemplado
nenhum  outro  direito  ou  vantagem  que  não  estejam
expressamente previstos neste Regulamento. 6.4 As lojas
inscritas  neste  concurso  poderão  usar  da  rede  elétrica
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publica municipal, para puxarem as instalações adequadas,
para  a  iluminação  de  suas  vitrines  e  faixas,  durante  a
vigência do concurso. 6.5 – O número de empresas inscritas
deverá ser igual ou maior que 5 (cinco), para a validação do
concurso,  caso  contrário,  haverá  cancelamento  do
concurso, sem ônus para a organização da competição. 6.6 -
É  de  total  responsabilidade  das  empresas  inscritas  e
participantes deste concurso a contratação de profissional
em  rede  elétrica,  para  a  instalação,  adequações  e
manutenção  de  suas  decorações  elétricas.  6.7  -  Este
regulamento  estará  à  disposição  no  site  da  Prefeitura
Municipal  de  Pinheiro:  www.pinheiro.ma.gov.br,  aba
Diário oficial.   Pinheiro-MA, 11 de dezembro de 2025.    
Câmara de Dirigentes Lojistas de Pinheiro   Secretaria
Municipal  de  Cultura  de  Pinheiro    Associação
Comercial e Industrial de Pinheiro

EXTRATO DO CONTRATO Nº 04117018-3/2025

PROCESSO  ADMINISTRATIVO  Nº  0117/2025.  PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 018/2025. ATA DE REGISTRO DE PREÇO
Nº 022/2025. AMPARO LEGAL: Art.  28,  Inciso I,  da Lei
14.133/2021, e demais legislações aplicáveis. PARTES: O
Município de Pinheiro/MA, através da Secretaria Municipal
de  Assistência  e  Desenvolvimento  Social,  CNPJ:
15.757.477/0001-93 e a EMPRESA: DISTRIBUIDORA MIX
LTDA, CNPJ nº 52.747.153/0001-09, Rua João Paulo II, s/nº,
Bairro  João  Castelo,  Pinheiro  –  MA,  CEP:  65.200-000.
OBJETO  DO  CONTRATO:  Contratação  de  empresa
especializada para fornecimento de gêneros alimentícios,
perecíveis e não perecíveis para atender as necessidades da
Secretaria  Municipal  de  Assistência  e  Desenvolvimento
Social  de  Pinheiro/MA.  VALOR  DO  CONTRATO:  R$
40.089,30  (quarenta  mil,  oitenta  e  nove  reais  e  trinta
centavos).  DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA:  6.  FUNDO
MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL-FMAS; 02 PODER
EXECUTIVO; 08 122 0342 2443 0000 MANUTENÇÃO DO
FUNDO  MUNICIPAL  DE  ASSISTÊNCIA  SOCIAL-FMAS;
3.3.90.30.00; MATERIAL DE CONSUMO; 08 243 0342 2453
0000  MANUTENÇÃO  DO  PROGRAMA  PRIMEIRA
INFÂNCIA NO SUAS – CRIANÇA FELIZ; 08 244 0342 2371
0000 MANUTENÇÃO DA GESTÃO DO SUAS; 3.3.90.30.00
MATERIAL  DE  CONSUMO;  08  244  0343  2311  0000
MANUT.  DO  CENTRO  DE  REFERENCIA  ESP  DE  ASS
SOCIAL – CREAS; 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO;
08 244 0343 2405 0000 MANUTENÇÃO DO SERVIÇO DE
PROTEÇÃO  E  ATENDIMENTO  ESPECIALIZADO  A
FAMÍLIA E INDIVÍDUOS- PAEFI; 3.3.90.30.00 MATERIAL
DE  CONSUMO;  08  244  0343  2417  0000  MAN.E
FUNCIONAMENTO  DA  MEDIA  COMPLEXIDADE;
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO; 08 244 0343 2482
0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA PROTEÇÃO
ESPECIAL  DE  ALTA  COMPLEXIDADE;  3.3.90.30.00
MATERIAL  DE  CONSUMO;  08  244  0344  2253  0000
MANUT. DO CENTRO DE REF. DE ASSIST. SOCIAL-CRAS;

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO; 08 244 0344 2258
0000 MANUTENÇÃO E FUNC.DOS PROGRAMAS BOLSA
FAMILIA-PBF-CAD-ÚNICO;  3.3.90.30.00  MATERIAL  DE
CONSUMO; 08 244 0344 2370 0000 MANUT. DO SERVIÇO
DE CONVIVENCIA E FORTALECIMENTO DE VINCULO –
SCFV;  3.3.90.30.00  MATERIAL  DE  CONSUMO;  08  122
0342 2430 0000 MANUTENÇÃO DA SEC.MUNICIPAL DE
ASSISTENCIA  E  DESENVOLVIMENTO  SOCIAL;
3.3.90.30.00  MATERIAL  DE  CONSUMO.  VIGÊNCIA:
10/11/2025  a  31/12/2025.  DATA  DE  ASSINATURA:
10/11/2025. SIGNATÁRIOS: Thalia Costa Liam - Secretária
Municipal  de  Assistência  e  Desenvolvimento  Social
(CONTRATANTE)  e  Marcos  Eduardo  Ataíde  Viana  –
DISTRIBUIDORA MIX LTDA (Contratada).

EXTRATO DO CONTRATO Nº 04117018-2/2025

PROCESSO  ADMINISTRATIVO  Nº  0117/2025.  PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 018/2025. ATA DE REGISTRO DE PREÇO
Nº 025/2025. AMPARO LEGAL: Art.  28,  Inciso I,  da Lei
14.133/2021, e demais legislações aplicáveis. PARTES: O
Município de Pinheiro/MA, através da Secretaria Municipal
de  Assistência  e  Desenvolvimento  Social,  CNPJ:
15.757.477/0001-93 e a EMPRESA: M D L MORAIS, CNPJ
nº 48.983.129/0001-93, Rua das Laranjeiras, Quadra 62, nº
21, Renascença, CEP: 65.075-250, São Luís/MA. OBJETO
DO  CONTRATO:  Contratação  de  empresa  especializada
para  fornecimento  de  gêneros  alimentícios,  perecíveis  e
não perecíveis para atender as necessidades da Secretaria
Municipal  de  Assistência  e  Desenvolvimento  Social  de
Pinheiro/MA. VALOR DO CONTRATO: R$ 28.897,71 (vinte e
oito mil, oitocentos e noventa e sete reais, setenta e um
centavos).  DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA:  6.  FUNDO
MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL-FMAS; 02 PODER
EXECUTIVO; 08 122 0342 2443 0000 MANUTENÇÃO DO
FUNDO  MUNICIPAL  DE  ASSISTÊNCIA  SOCIAL-FMAS;
3.3.90.30.00; MATERIAL DE CONSUMO; 08 243 0342 2453
0000  MANUTENÇÃO  DO  PROGRAMA  PRIMEIRA
INFÂNCIA NO SUAS – CRIANÇA FELIZ; 08 244 0342 2371
0000 MANUTENÇÃO DA GESTÃO DO SUAS; 3.3.90.30.00
MATERIAL  DE  CONSUMO;  08  244  0343  2311  0000
MANUT.  DO  CENTRO  DE  REFERENCIA  ESP  DE  ASS
SOCIAL – CREAS; 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO;
08 244 0343 2405 0000 MANUTENÇÃO DO SERVIÇO DE
PROTEÇÃO  E  ATENDIMENTO  ESPECIALIZADO  A
FAMÍLIA E INDIVÍDUOS- PAEFI; 3.3.90.30.00 MATERIAL
DE  CONSUMO;  08  244  0343  2417  0000  MAN.E
FUNCIONAMENTO  DA  MEDIA  COMPLEXIDADE;
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO; 08 244 0343 2482
0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA PROTEÇÃO
ESPECIAL  DE  ALTA  COMPLEXIDADE;  3.3.90.30.00
MATERIAL  DE  CONSUMO;  08  244  0344  2253  0000
MANUT. DO CENTRO DE REF. DE ASSIST. SOCIAL-CRAS;
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO; 08 244 0344 2258
0000 MANUTENÇÃO E FUNC.DOS PROGRAMAS BOLSA
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FAMILIA-PBF-CAD-ÚNICO;  3.3.90.30.00  MATERIAL  DE
CONSUMO; 08 244 0344 2370 0000 MANUT. DO SERVIÇO
DE CONVIVENCIA E FORTALECIMENTO DE VINCULO –
SCFV;  3.3.90.30.00  MATERIAL  DE  CONSUMO;  08  122
0342 2430 0000 MANUTENÇÃO DA SEC.MUNICIPAL DE
ASSISTENCIA  E  DESENVOLVIMENTO  SOCIAL;
3.3.90.30.00  MATERIAL  DE  CONSUMO.  VIGÊNCIA:
10/11/2025  a  31/12/2025.  DATA  DE  ASSINATURA:
10/11/2025. SIGNATÁRIOS: Thalia Costa Liam - Secretaria
Municipal  de  Assistência  e  Desenvolvimento  Social
(CONTRATANTE)  e  Luís  Fernando  Soares  Carvalho  -
FOCOS LTDA (CONTRATADA).

EXTRATO DO CONTRATO Nº 04117018-1/2025

PROCESSO  ADMINISTRATIVO  Nº  0117/2025.  PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 018/2025. ATA DE REGISTRO DE PREÇO
Nº 024/2025. AMPARO LEGAL: Art.  28,  Inciso I,  da Lei
14.133/2021, e demais legislações aplicáveis. PARTES: O
Município de Pinheiro/MA, através da Secretaria Municipal
de  Assistência  e  Desenvolvimento  Social,  CNPJ:
15.757.477/0001-93 e a EMPRESA: FOCOS LTDA - CNPJ nº
28.130.030/0001-31, Rua Três Marias, nº 350, Bairro Três
Marias, CEP: 65.245-000, Peri Mirim – MA. OBJETO DO
CONTRATO:  Contratação de empresa especializada para
fornecimento  de  gêneros  alimentícios,  perecíveis  e  não
perecíveis  para  atender  as  necessidades  da  Secretaria
Municipal  de  Assistência  e  Desenvolvimento  Social  do
Município  de  Pinheiro/MA.  VALOR  DO  CONTRATO:  R$
28.897,71 (vinte e oito mil,  oitocentos e noventa e sete
reais, setenta e um centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
6. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL-FMAS;
02  PODER  EXECUTIVO;  08  122  0342  2443  0000
MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL-FMAS;  3.3.90.30.00;  MATERIAL DE CONSUMO;
08 243 0342 2453 0000 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA
PRIMEIRA INFÂNCIA NO SUAS – CRIANÇA FELIZ; 08 244
0342 2371 0000 MANUTENÇÃO DA GESTÃO DO SUAS;
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO; 08 244 0343 2311
0000 MANUT. DO CENTRO DE REFERENCIA ESP DE ASS
SOCIAL – CREAS; 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO;
08 244 0343 2405 0000 MANUTENÇÃO DO SERVIÇO DE
PROTEÇÃO  E  ATENDIMENTO  ESPECIALIZADO  A
FAMÍLIA E INDIVÍDUOS- PAEFI; 3.3.90.30.00 MATERIAL
DE  CONSUMO;  08  244  0343  2417  0000  MAN.E
FUNCIONAMENTO  DA  MEDIA  COMPLEXIDADE;
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO; 08 244 0343 2482
0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA PROTEÇÃO
ESPECIAL  DE  ALTA  COMPLEXIDADE;  3.3.90.30.00
MATERIAL  DE  CONSUMO;  08  244  0344  2253  0000
MANUT. DO CENTRO DE REF. DE ASSIST. SOCIAL-CRAS;
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO; 08 244 0344 2258
0000 MANUTENÇÃO E FUNC.DOS PROGRAMAS BOLSA
FAMILIA-PBF-CAD-ÚNICO;  3.3.90.30.00  MATERIAL  DE
CONSUMO; 08 244 0344 2370 0000 MANUT. DO SERVIÇO

DE CONVIVENCIA E FORTALECIMENTO DE VINCULO –
SCFV;  3.3.90.30.00  MATERIAL  DE  CONSUMO;  08  122
0342 2430 0000 MANUTENÇÃO DA SEC.MUNICIPAL DE
ASSISTENCIA  E  DESENVOLVIMENTO  SOCIAL;
3.3.90.30.00  MATERIAL  DE  CONSUMO.  VIGÊNCIA:
10/11/2025  a  31/12/2025.  DATA  DE  ASSINATURA:
10/11/2025. SIGNATÁRIOS: Thalia Costa Liam - Secretaria
Municipal  de  Assistência  e  Desenvolvimento  Social
(CONTRATANTE)  e  Luís  Fernando  Soares  Carvalho  -
FOCOS LTDA (CONTRATADA).

EXTRATO DO CONTRATO Nº 03117018-3/2025

PROCESSO  ADMINISTRATIVO  Nº  0117/2025.  PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 018/2025. ATA DE REGISTRO DE PREÇO
Nº 022/2025. AMPARO LEGAL: Art.  28,  Inciso I,  da Lei
14.133/2021, e demais legislações aplicáveis. PARTES: O
Município de Pinheiro/MA, através da Secretaria Municipal
de  Educação,  CNPJ:  28.130.030/0001-31  e  a  EMPRESA:
DISTRIBUIDORA MIX LTDA, CNPJ nº 52.747.153/0001-09,
Rua João Paulo II, s/nº, Bairro João Castelo, Pinheiro – MA,
CEP: 65.200-000. OBJETO DO CONTRATO: Contratação de
empresa  especializada  para  fornecimento  de  gêneros
alimentícios, perecíveis e não perecíveis para atender as
necessidades  da  Secretaria  Municipal  de  Educação  do
Município  de  Pinheiro/MA.  VALOR  DO  CONTRATO:  R$
17.579,60 (dezessete mil, quinhentos e setenta e nove reais
e  sessenta  centavos).  DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA:  5.
FUNDO DA EDUCAÇÃO BÁSICA – FUNDEB; 02 PODER
EXECUTIVO; 02 22 FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DA
EDUCAÇÃO BÁSICA – FUNDEB; 12 361 0311 2467 0000
MANUTENÇÃO  E  DESENVOLVIMENTO  DO  ENSINO
FUNDAMENTAL;  3.3.90.30.00MATERIAL DE CONSUMO;
1 2  3 6 5  0 3 1 4  2 4 6 9  0 0 0 0  M A N U T E N Ç Ã O  E
DESENVOLVIMENTO  DO  ENSINO  INFANTIL;
3.3.90.30.00MATERIAL DE CONSUMO; 12 365 0314 2502
0000  MANUTENÇÃO DO FUNDEB COM RECURSO DO
VAAT 50%; 3.3.90.30.00MATERIAL DE CONSUMO; 12 366
0311 2744 0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA
EJA; 3.3.90.30.00MATERIAL DE CONSUMO; 12 367 0311
2743 0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA AEE;
3.3.90.30.00MATERIAL  DE  CONSUMO;  02  PODER
EXECUTIVO; 3 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
–  MDE;  12  365  0314  2469  0000  MANUTENÇÃO  E
DESENVOLVIMENTO  DO  ENSINO  INFANTIL;
3.3.90.30.00MATERIAL DE CONSUMO; 12 361 0311 2467
0000 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
FUNDAMENTAL;  3.3.90.30.00MATERIAL DE CONSUMO;
12  122  0415  2473  0000  MANUTENÇÃO  E  FUNC.DA
S E C R E T A R I A  M U N I C I P A L  D E  E D U C A Ç Ã O ;
3.3.90.30.00MATERIAL DE CONSUMO; 12 365  0311 2225
0000 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DINHEIRO DIRETO
NA  ESCOLA-  PDDE;  3.3.90.30.00  MATERIAL  DE
CONSUMO; 12 361  0311 2225 0000 MANUTENÇÃO DO
PROGRAMA  DINHEIRO  DIRETO  NA  ESCOLA-  PDDE;
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3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO; 12 361 0314 2749
0000  DIREÇÃO  E  COODENAÇÃO  PEDAGÓGICA;
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO; 12 365 0314 2749
0000  DIREÇÃO  E  COODENAÇÃO  PEDAGÓGICA;
3.3.90.30.00  MATERIAL  DE  CONSUMO.  VIGÊNCIA:
10/11/2025  a  31/12/2025.  DATA  DE  ASSINATURA:
10/11/2025.  SIGNATÁRIOS:  José  Arlindo  Silva  Sousa  -
Secretário  Municipal  de  Educação  e  Marcos  Eduardo
Ataíde Viana – DISTRIBUIDORA MIX LTDA (Contratada).  

EXTRATO DO CONTRATO Nº 03117018-2/2025

PROCESSO  ADMINISTRATIVO  Nº  0117/2025.  PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 018/2025. ATA DE REGISTRO DE PREÇO
Nº 025/2025. AMPARO LEGAL: Art.  28,  Inciso I,  da Lei
14.133/2021, e demais legislações aplicáveis. PARTES: O
Município de Pinheiro/MA, através da Secretaria Municipal
de Educação, CNPJ: 28.130.030/0001-31 e a EMPRESA: M
D  L  MORAIS,  CNPJ  nº  48.983.129/0001-93,  Rua  das
Laranjeiras,  Quadra  62,  nº  21,  Renascença,  CEP:
65.075-250,  São  Luís/MA.  OBJETO  DO  CONTRATO:
Contratação de empresa especializada para fornecimento
de gêneros alimentícios, perecíveis e não perecíveis para
atender  as  necessidades  da  Secretaria  Municipal  de
Educação  do  Município  de  Pinheiro/MA.  VALOR  DO
CONTRATO: R$ 10.845,00 (dez mil oitocentos e quarenta e
cinco reais).  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 5.  FUNDO DA
EDUCAÇÃO BÁSICA – FUNDEB; 02 PODER EXECUTIVO;
02 22 FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO
B Á S I C A  –  F U N D E B ;  1 2  3 6 1  0 3 1 1  2 4 6 7  0 0 0 0
MANUTENÇÃO  E  DESENVOLVIMENTO  DO  ENSINO
FUNDAMENTAL;  3.3.90.30.00MATERIAL DE CONSUMO;
1 2  3 6 5  0 3 1 4  2 4 6 9  0 0 0 0  M A N U T E N Ç Ã O  E
DESENVOLVIMENTO  DO  ENSINO  INFANTIL;
3.3.90.30.00MATERIAL DE CONSUMO; 12 365 0314 2502
0000  MANUTENÇÃO DO FUNDEB COM RECURSO DO
VAAT 50%; 3.3.90.30.00MATERIAL DE CONSUMO; 12 366
0311 2744 0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA
EJA; 3.3.90.30.00MATERIAL DE CONSUMO; 12 367 0311
2743 0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA AEE;
3.3.90.30.00MATERIAL  DE  CONSUMO;  02  PODER
EXECUTIVO; 3 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
–  MDE;  12  365  0314  2469  0000  MANUTENÇÃO  E
DESENVOLVIMENTO  DO  ENSINO  INFANTIL;
3.3.90.30.00MATERIAL DE CONSUMO; 12 361 0311 2467
0000 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
FUNDAMENTAL;  3.3.90.30.00MATERIAL DE CONSUMO;
12  122  0415  2473  0000  MANUTENÇÃO  E  FUNC.DA
S E C R E T A R I A  M U N I C I P A L  D E  E D U C A Ç Ã O ;
3.3.90.30.00MATERIAL DE CONSUMO; 12 365  0311 2225
0000 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DINHEIRO DIRETO
NA  ESCOLA-  PDDE;  3.3.90.30.00  MATERIAL  DE
CONSUMO; 12 361  0311 2225 0000 MANUTENÇÃO DO
PROGRAMA  DINHEIRO  DIRETO  NA  ESCOLA-  PDDE;
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO; 12 361 0314 2749

0000  DIREÇÃO  E  COODENAÇÃO  PEDAGÓGICA;
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO; 12 365 0314 2749
0000  DIREÇÃO  E  COODENAÇÃO  PEDAGÓGICA;
3.3.90.30.00  MATERIAL  DE  CONSUMO.  VIGÊNCIA:
10/11/2025  a  31/12/2025.  DATA  DE  ASSINATURA:
10/11/2025.  SIGNATÁRIOS:  José  Arlindo  Silva  Sousa  -
Secretário  Municipal  de  Educação  e  Michelle  Dafne
Louzeiro Morais - M D L MORAIS (Contratada).  

EXTRATO DO CONTRATO Nº 03117018-1/2025

PROCESSO  ADMINISTRATIVO  Nº  0117/2025.  PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 018/2025. ATA DE REGISTRO DE PREÇO
Nº 024/2025. AMPARO LEGAL: Art.  28,  Inciso I,  da Lei
14.133/2021, e demais legislações aplicáveis. PARTES: O
Município de Pinheiro/MA, através da Secretaria Municipal
de  Educação,  CNPJ:  28.130.030/0001-31  e  a  EMPRESA:
FOCOS  LTDA  -  CNPJ  nº  28.130.030/0001-31,  Rua  Três
Marias, nº 350, Bairro Três Marias, CEP: 65.245-000, Peri
Mirim  –  MA.  OBJETO  DO  CONTRATO:  Contratação  de
empresa  especializada  para  fornecimento  de  gêneros
alimentícios, perecíveis e não perecíveis para atender as
necessidades  da  Secretaria  Municipal  de  Educação  do
Município  de  Pinheiro/MA.  VALOR  DO  CONTRATO:  R$
22.318,00  (vinte  e  dois  mil,  trezentos  e  dezoito  reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  5.  FUNDO DA EDUCAÇÃO
BÁSICA – FUNDEB; 02 PODER EXECUTIVO; 02 22 FUNDO
DE  DESENVOLVIMENTO  DA  EDUCAÇÃO  BÁSICA  –
FUNDEB;  12  361  0311  2467  0000  MANUTENÇÃO  E
DESENVOLVIMENTO  DO  ENSINO  FUNDAMENTAL;
3.3.90.30.00MATERIAL DE CONSUMO; 12 365 0314 2469
0000 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
INFANTIL; 3.3.90.30.00MATERIAL DE CONSUMO; 12 365
0314  2502  0000  MANUTENÇÃO  DO  FUNDEB  COM
RECURSO  DO  VAAT  50%;  3.3.90.30.00MATERIAL  DE
CONSUMO;  12  366  0311  2744  0000  MANUTENÇÃO E
FUNCIONAMENTO  DA  EJA;  3.3.90.30.00MATERIAL  DE
CONSUMO;  12  367  0311  2743  0000  MANUTENÇÃO E
FUNCIONAMENTO  DA  AEE;  3.3.90.30.00MATERIAL  DE
CONSUMO;  02  PODER  EXECUTIVO;  3  SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – MDE; 12 365 0314 2469
0000 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
INFANTIL; 3.3.90.30.00MATERIAL DE CONSUMO; 12 361
0311 2467 0000 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO
DO ENSINO FUNDAMENTAL; 3.3.90.30.00MATERIAL DE
CONSUMO;  12  122  0415  2473  0000  MANUTENÇÃO E
FUNC.DA  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO;
3.3.90.30.00MATERIAL DE CONSUMO; 12 365  0311 2225
0000 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DINHEIRO DIRETO
NA  ESCOLA-  PDDE;  3.3.90.30.00  MATERIAL  DE
CONSUMO; 12 361  0311 2225 0000 MANUTENÇÃO DO
PROGRAMA  DINHEIRO  DIRETO  NA  ESCOLA-  PDDE;
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO; 12 361 0314 2749
0000  DIREÇÃO  E  COODENAÇÃO  PEDAGÓGICA;
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO; 12 365 0314 2749
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0000  DIREÇÃO  E  COODENAÇÃO  PEDAGÓGICA;
3.3.90.30.00  MATERIAL  DE  CONSUMO.  VIGÊNCIA:
10/11/2025  a  31/12/2025.  DATA  DE  ASSINATURA:
10/11/2025.  SIGNATÁRIOS:  José  Arlindo  Silva  Sousa  -
Secretário Municipal de Educação e Luís Fernando Soares
Carvalho - FOCOS LTDA (Contratada).

EXTRATO DO CONTRATO Nº 02117018-3/2025

PROCESSO  ADMINISTRATIVO  Nº  0117/2025.  PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 018/2025. ATA DE REGISTRO DE PREÇO
Nº 022/2025. AMPARO LEGAL: Art.  28,  Inciso I,  da Lei
14.133/2021,  e  demais  legislação  aplicável.  PARTES:  O
Município de Pinheiro/MA, através da Secretaria Municipal
de  Saúde,  CNPJ:  11.782.162/0001-45  e  a  EMPRESA:
DISTRIBUIDORA MIX LTDA, CNPJ nº 52.747.153/0001-09,
Rua João Paulo II, s/nº, Bairro João Castelo, Pinheiro – MA,
CEP: 65.200-000. OBJETO DO CONTRATO: Contratação de
empresa  especializada  para  fornecimento  de  gêneros
alimentícios, perecíveis e não perecíveis para atender as
necessidades  da  Secretaria  Municipal  de  Saúde  do
Município de Pinheiro – MA. VALOR DO CONTRATO: R$
125.929,60 (Cento e vinte e cinco mil, novecentos e vinte e
n o v e  r e a i s ,  s e s s e n t a  c e n t a v o s ) .  D O T A Ç Ã O
ORÇAMENTÁRIA:  4.  FUNDO MUNICIPAL  DE  SAÚDE –
FMS; 02 PODER EXECUTIVO; 02 23 FUNDO MUNICIPAL
DE SAÚDE-FMS; 10 122 0315 2450 0000 MANUTENÇÃO
DO  FUNDO  MUNICIPAL  DE  SAÚDE-FMS;  3.3.90.30.00
MATERIAL  DE  CONSUMO;  10  301  0316  2432  0000
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ATENÇÃO BÁSICA;
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO; 10 302 0318 2076
0000  IMPLEMENTAÇÃO  E  MANUTENÇÃO  DA  REDE
MATERNO  INFANTIL;  3.3.90.30.00  MATERIAL  DE
CONSUMO; 10 302 0318 2434 0000 MANUTENÇÃO DAS
ATIVIDADES  DOS  SERVIÇOS  ESPECIALIZADOS  EM
SAÚDE -  MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE; 3.3.90.30.00
MATERIAL  DE  CONSUMO;  10  122  0315  2433  0000
MANUTENÇÃO  DAS  ATIVIDADES  DA  SECRETARIA
MUNICIPAL  DE  SAÚDE;  3.3.90.30.00  MATERIAL  DE
CONSUMO.  VIGÊNCIA:  10/11/2025  a  31/12/2025.  DATA
DE  ASSINATURA:  10/11/2025.  SIGNATÁRIOS:   José
Eduardo Sarmento Pires de Sá - Secretaria Municipal de
Saúde  (Contratante)  e  Marcos  Eduardo  Ataíde  Viana  -
DISTRIBUIDORA MIX LTDA (Contratada).  

EXTRATO DO CONTRATO Nº 02117018-2/2025

PROCESSO  ADMINISTRATIVO  Nº  0117/2025.  PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 018/2025. ATA DE REGISTRO DE PREÇO
Nº 025/2025. AMPARO LEGAL: Art.  28,  Inciso I,  da Lei
14.133/2021, e demais legislações aplicáveis. PARTES: O
Município de Pinheiro/MA, através da Secretaria Municipal
de Saúde, CNPJ: 11.782.162/0001-45 e a EMPRESA: M D L
MORAIS,  CNPJ  nº  48.983.129/0001-93,  Rua  das
Laranjeiras,  Quadra  62,  nº  21,  Renascença,  CEP:

65.075-250,  São  Luís/MA.  OBJETO  DO  CONTRATO:
Contratação de empresa especializada para fornecimento
de gêneros alimentícios, perecíveis e não perecíveis para
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde
de Pinheiro – MA. VALOR DO CONTRATO: R$ 64.937,00
(sessenta e quatro mil, novecentos e trinta e sete reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  4.  FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE –  FMS;  02  PODER EXECUTIVO;  02  23 FUNDO
MUNICIPAL  DE  SAÚDE-FMS;  10  122  0315  2450  0000
MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE-FMS;
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO; 10 301 0316 2432
0000  MANUTENÇÃO  DAS  ATIVIDADES  DA  ATENÇÃO
BÁSICA; 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO; 10 302
0318 2076 0000 IMPLEMENTAÇÃO E MANUTENÇÃO DA
REDE MATERNO INFANTIL; 3.3.90.30.00 MATERIAL DE
CONSUMO; 10 302 0318 2434 0000 MANUTENÇÃO DAS
ATIVIDADES  DOS  SERVIÇOS  ESPECIALIZADOS  EM
SAÚDE -  MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE; 3.3.90.30.00
MATERIAL  DE  CONSUMO;  10  122  0315  2433  0000
MANUTENÇÃO  DAS  ATIVIDADES  DA  SECRETARIA
MUNICIPAL  DE  SAÚDE;  3.3.90.30.00  MATERIAL  DE
CONSUMO.  VIGÊNCIA:  10/11/2025  a  31/12/2025.  DATA
DE  ASSINATURA:  10/11/2025.  SIGNATÁRIOS:   José
Eduardo Sarmento Pires de Sá - Secretaria Municipal de
Saúde (Contratante) e Michelle Dafne Louzeiro Morais - M
D L MORAIS (Contratada).  

EXTRATO DO CONTRATO Nº 02117018-1/2025

PROCESSO  ADMINISTRATIVO  Nº  0117/2025.  PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 018/2025. ATA DE REGISTRO DE PREÇO
Nº 024/2025. AMPARO LEGAL: Art.  28,  Inciso I,  da Lei
14.133/2021, e demais legislações aplicáveis. PARTES: O
Município de Pinheiro/MA, através da Secretaria Municipal
de  Saúde,  CNPJ:  11.782.162/0001-45  e  a  EMPRESA:
FOCOS  LTDA  -  CNPJ  nº  28.130.030/0001-31,  Rua  Três
Marias, nº 350, Bairro Três Marias, CEP: 65.245-000, Peri
Mirim  –  MA.  OBJETO  DO  CONTRATO:  Contratação  de
empresa  especializada  para  fornecimento  de  gêneros
alimentícios, perecíveis e não perecíveis para atender as
necessidades  da  Secretaria  Municipal  de  Saúde  do
Município de Pinheiro – MA. VALOR DO CONTRATO: R$
122.806,20 (cento e vinte e dois mil, oitocentos e seis reais
e vinte centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 4. FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE – FMS; 02 PODER EXECUTIVO; 02
23  FUNDO MUNICIPAL  DE SAÚDE-FMS;  10  122  0315
2450 0000 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE-FMS; 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO; 10
301 0316 2432 0000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA
ATENÇÃO  BÁSICA;  3.3.90.30.00  MATERIAL  DE
CONSUMO; 10 302 0318 2076 0000 IMPLEMENTAÇÃO E
MANUTENÇÃO  DA  REDE  MATERNO  INFANTIL;
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO; 10 302 0318 2434
0000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DOS SERVIÇOS
ESPECIALIZADOS  EM  SAÚDE  -  MÉDIA  E  ALTA

                             6 / 10



 

Publicações do Dia 11/12/2025 | VOL. 1 - Nº. 0204/2025 | ISSN - 3086-0121

Página 7 de 10

COMPLEXIDADE; 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO;
10 122 0315 2433 0000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES
DA  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE;  3.3.90.30.00
MATERIAL  DE  CONSUMO.  VIGÊNCIA:  10/11/2025  a
31/12/2025.  DATA  DE  ASSINATURA:  10/11/2025.
SIGNATÁRIOS:   José  Eduardo  Sarmento  Pires  de  Sá  –
Secretário  Municipal  de  Saúde  e  Luís  Fernando  Soares
Carvalho - FOCOS LTDA (Contratada).  

EXTRATO DO CONTRATO Nº 01117018-3/2025

PROCESSO  ADMINISTRATIVO  Nº  117/2025.  PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 18/2025. ATA DE REGISTRO DE PREÇO
Nº 022/2025. AMPARO LEGAL: Art.  28,  Inciso I,  da Lei
14.133/2021,  e  demais  legislações  aplicáveis.  PARTES:
Prefe i tura  Munic ipa l  de  P inheiro /MA,  CNPJ:
06.200.745/0001-80,  através  da  Secretaria  Municipal  de
Administração,  Planejamento  e  Finanças  e  a  EMPRESA:
DISTRIBUIDORA MIX LTDA, CNPJ nº 52.747.153/0001-09,
Rua João Paulo II, s/nº, Bairro João Castelo, Pinheiro – MA,
CEP: 65.200-000. OBJETO DO CONTRATO: Contratação de
empresa  especializada  para  fornecimento  de  gêneros
alimentícios, perecíveis e não perecíveis para atender as
necessidades  da  Secretaria  Municipal  de  Administração,
Planejamento  e  Finanças  do  Município  de  Pinheiro/MA.
VALOR DO CONTRATO: R$ 13.884,90 (treze mil, oitocentos
e oitenta e quatro reais e noventa centavos).  DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA:  02.  PODER  EXECUTIVO;  02  01
GABINETE  DO  PREFEITO;  04  122  0305  2721  0000
MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO GABINETE DO
PREFEITO;  3.3.90.30.00  Material  de  consumo;  02  03
SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  GOVERNO;  04  122  0305
2007  0000  MANUT.  DAS  ATIV.  DA  SEC.  MUN.  DE
GOVERNO; 3.3.90.30.00 Material de consumo; 02 04 SEC.
MUN. DE ADMINIST.PLANEJAMENTO E FINANÇAS;  04
122  0355  2431  0000  MANUTENÇÃO  DA  SECRETARIA
MUNICIPAL  DE  ADMINISTRAÇÃO,  PLANEJAMENTO  E
FINANÇAS;  3.3.90.30.00  Material  de  consumo;  02  36
SECRETARIA  DA  FAZENDA;  04  122  0309  2755  0000
MANUTENÇÃO  DA  SECRETARIA  MUNICIPAL  DA
FAZENDA;  3.3.90.30.00  Material  de  consumo;  02  05
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA; 15 122
0 3 0 5  2 4 1 6  0 0 0 0  M A N . E  F U N C . D A  S E C .  D E
INFRAESTRUTURA; 3.3.90.30.00 Material de consumo; 02
32  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  URBANISMO  E
HABITAÇÃO; 04 122 0309 2757 0000 MANUTENÇÃO DA
SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  URBANISMO  E
HABITAÇÃO;  3.3.90.30.00  Material  de  consumo;  02  06
SECRETARIA  MUNICIPALDE  AGRICULTURA  E
ABASTECIMENTO; 20 122 0305 2104 0000 MANUT. DA
SEC DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO; 3.3.90.30.00
Material de consumo; 02 33 SECRETARIA MUNICIPAL DE
PESCA;  04  122  0309  2759  0000  MANUTENÇÃO  DA
SECRETARIA  DE  PESCA;  3.3.90.30.00  Material  de
consumo;  02  07  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE

SEGURANÇA; 06 122 0408 2339 0000 MANUTENÇÃO E
FUNCIONAMENTO DA SEC. DE SEGURANÇA PÚBLICA;
3.3.90.30.00  Material  de  consumo;  02  08  SECRETARIA
MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER; 27 812 0340 2387
0000  MANUTENÇÃO  DA  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE
ESPORTE E LAZER; 3.3.90.30.00 Material de consumo; 02
11  SECRETARIA  MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE;  18
541  0325  2472  0000  MANUTENÇÃO  E  FUNC.DA
SECRETARIA  MUN.DE  MEIO  AMBIENTE;  3.3.90.30.00
Material  de  consumo;  02  13  SEC.  MUN.  DE DIREITOS
HUMANOS FAMILIA E MULHER; 14 122 0305 2379 0000
MANUT.  E  FUNCIONAMENTO  DA  SECRETARIA
MUNICIPAL  DE  DIREITOS  HUMANOS,  FAMILIA  E
MULHER;  3.3.90.30.00  Material  de  consumo;  02  14
SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  COMUNICAÇÃO;  24  131
0305  2318  0000  MANUTENÇÃO  DA  SECRETARIA
MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO; 3.3.90.30.00 Material de
consumo;  02  15  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE
JUVENTUDE; 04 122 0419 2380 0000 MANUTENÇÃO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE JUVENTUDE; 3.3.90.30.00
Material  de  consumo;  02  16  SECRETARIA  MUN.  DA
INDUSTRIA COMERCIO E ENERGIA; 22 122 0409 2375
0000  MANUT.  E  FUNC  DA  SEC  MUNICIPAL  DA
INDUSTRIA, COMERCIO ENERGIA; 3.3.90.30.00 Material
de consumo; 02 38 SECRETARIA DE TURISMO; 04 122
0309  2761  0000  MANUTENÇÃO  DA  SECRETARIA
MUNICIPAL  DE  TURISMO;  3.3.90.30.00  Material  de
consumo; 02 17 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA;
13 392 0305 2426 0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA
MUNICIPAL  DE  CULTURA;  3.3.90.30.00  Material  de
consumo; 02 12 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO;
12  122  0415  2473  0000  MANUTENÇÃO  E  FUNC.DA
SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO;  3.3.90.30.00
Material de consumo; 02 10 SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE;  10  122  0315  2433  0000  MANUTENÇÃO  DAS
ATIVIDADES  DA  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE;
3.3.90.30.00 Material de consumo. VIGÊNCIA: 10/11/2025
a  31/12/2025.  DATA  DE  ASSINATURA:  10/11/2025.
SIGNATÁRIOS:  Carlos Alberto Costa da Luz – Secretaria
Municipal  de  Administração,  Planejamento  e  Finanças
(Contratante)  e  Marcos  Eduardo  Ataíde  Viana  -
DISTRIBUIDORA  MIX  LTDA  (Contratada).   

EXTRATO DO CONTRATO Nº 01117018-2/2025

PROCESSO  ADMINISTRATIVO  Nº  0117/2025.  PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 018/2025. ATA DE REGISTRO DE PREÇO
Nº 025/2025. AMPARO LEGAL: Art.  28,  Inciso I,  da Lei
14.133/2021,  e  demais  legislações  aplicáveis.  PARTES:
Prefe i tura  Munic ipa l  de  P inheiro /MA,  CNPJ:
06.200.745/0001-80,  através  da  Secretaria  Municipal  de
Administração, Planejamento e Finanças e a EMPRESA: M
D  L  MORAIS,  CNPJ  nº  48.983.129/0001-93,  Rua  das
Laranjeiras,  Quadra  62,  nº  21,  Renascença,  CEP:
65.075-250,  São  Luís/MA.  OBJETO  DO  CONTRATO:
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Contratação de empresa especializada para fornecimento
de gêneros alimentícios, perecíveis e não perecíveis para
atender  as  necessidades  da  Secretaria  Municipal  de
Administração, Planejamento e Finanças do Município de
Pinheiro/MA.  VALOR DO CONTRATO:  R$ 7.175,05 (sete
mil,  cento  e  setenta  e  cinco  reais  e  cinco  centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02. PODER EXECUTIVO; 02
01  GABINETE DO PREFEITO;  04  122  0305  2721  0000
MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO GABINETE DO
PREFEITO;  3.3.90.30.00  Material  de  consumo;  02  03
SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  GOVERNO;  04  122  0305
2007  0000  MANUT.  DAS  ATIV.  DA  SEC.  MUN.  DE
GOVERNO; 3.3.90.30.00 Material de consumo; 02 04 SEC.
MUN. DE ADMINIST.PLANEJAMENTO E FINANÇAS;  04
122  0355  2431  0000  MANUTENÇÃO  DA  SECRETARIA
MUNICIPAL  DE  ADMINISTRAÇÃO,  PLANEJAMENTO  E
FINANÇAS;  3.3.90.30.00  Material  de  consumo;  02  36
SECRETARIA  DA  FAZENDA;  04  122  0309  2755  0000
MANUTENÇÃO  DA  SECRETARIA  MUNICIPAL  DA
FAZENDA;  3.3.90.30.00  Material  de  consumo;  02  05
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA; 15 122
0 3 0 5  2 4 1 6  0 0 0 0  M A N . E  F U N C . D A  S E C .  D E
INFRAESTRUTURA; 3.3.90.30.00 Material de consumo; 02
32  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  URBANISMO  E
HABITAÇÃO; 04 122 0309 2757 0000 MANUTENÇÃO DA
SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  URBANISMO  E
HABITAÇÃO;  3.3.90.30.00  Material  de  consumo;  02  06
SECRETARIA  MUNICIPALDE  AGRICULTURA  E
ABASTECIMENTO; 20 122 0305 2104 0000 MANUT. DA
SEC DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO; 3.3.90.30.00
Material de consumo; 02 33 SECRETARIA MUNICIPAL DE
PESCA;  04  122  0309  2759  0000  MANUTENÇÃO  DA
SECRETARIA  DE  PESCA;  3.3.90.30.00  Material  de
consumo;  02  07  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE
SEGURANÇA; 06 122 0408 2339 0000 MANUTENÇÃO E
FUNCIONAMENTO DA SEC. DE SEGURANÇA PÚBLICA;
3.3.90.30.00  Material  de  consumo;  02  08  SECRETARIA
MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER; 27 812 0340 2387
0000  MANUTENÇÃO  DA  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE
ESPORTE E LAZER; 3.3.90.30.00 Material de consumo; 02
11  SECRETARIA  MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE;  18
541  0325  2472  0000  MANUTENÇÃO  E  FUNC.DA
SECRETARIA  MUN.DE  MEIO  AMBIENTE;  3.3.90.30.00
Material  de  consumo;  02  13  SEC.  MUN.  DE DIREITOS
HUMANOS FAMILIA E MULHER; 14 122 0305 2379 0000
MANUT.  E  FUNCIONAMENTO  DA  SECRETARIA
MUNICIPAL  DE  DIREITOS  HUMANOS,  FAMILIA  E
MULHER;  3.3.90.30.00  Material  de  consumo;  02  14
SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  COMUNICAÇÃO;  24  131
0305  2318  0000  MANUTENÇÃO  DA  SECRETARIA
MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO; 3.3.90.30.00 Material de
consumo;  02  15  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE
JUVENTUDE; 04 122 0419 2380 0000 MANUTENÇÃO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE JUVENTUDE; 3.3.90.30.00
Material  de  consumo;  02  16  SECRETARIA  MUN.  DA

INDUSTRIA COMERCIO E ENERGIA; 22 122 0409 2375
0000  MANUT.  E  FUNC  DA  SEC  MUNICIPAL  DA
INDUSTRIA, COMERCIO ENERGIA; 3.3.90.30.00 Material
de consumo; 02 38 SECRETARIA DE TURISMO; 04 122
0309  2761  0000  MANUTENÇÃO  DA  SECRETARIA
MUNICIPAL  DE  TURISMO;  3.3.90.30.00  Material  de
consumo; 02 17 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA;
13 392 0305 2426 0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA
MUNICIPAL  DE  CULTURA;  3.3.90.30.00  Material  de
consumo; 02 12 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO;
12  122  0415  2473  0000  MANUTENÇÃO  E  FUNC.DA
SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO;  3.3.90.30.00
Material de consumo; 02 10 SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE;  10  122  0315  2433  0000  MANUTENÇÃO  DAS
ATIVIDADES  DA  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE;
3.3.90.30.00 Material de consumo. VIGÊNCIA: 10/11/2025
a  31/12/2025.  DATA  DE  ASSINATURA:  10/11/2025.
SIGNATÁRIOS:  Carlos Alberto Costa da Luz – Secretaria
Municipal  de  Administração,  Planejamento  e  Finanças
(Contratante) e Michelle Dafne Louzeiro Morais - M D L
MORAIS (Contratada).

EXTRATO DO CONTRATO Nº 01117018-1/2025

PROCESSO  ADMINISTRATIVO  Nº  0117/2025.  PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 018/2025. ATA DE REGISTRO DE PREÇO
Nº 024/2025. AMPARO LEGAL: Art.  28,  Inciso I,  da Lei
14.133/2021,  e  demais  legislações  aplicáveis.  PARTES:
Prefe i tura  Munic ipa l  de  P inheiro /MA,  CNPJ:
06.200.745/0001-80,  através  da  Secretaria  Municipal  de
Administração,  Planejamento  e  Finanças  e  a  EMPRESA:
FOCOS  LTDA  -  CNPJ  nº  28.130.030/0001-31,  Rua  Três
Marias, nº 350, Bairro Três Marias, CEP: 65.245-000, Peri
Mirim  –  MA.  OBJETO  DO  CONTRATO:  Contratação  de
empresa  especializada  para  fornecimento  de  gêneros
alimentícios, perecíveis e não perecíveis para atender as
necessidades  da  Secretaria  Municipal  de  Administração,
Planejamento  e  Finanças  do  Município  de  Pinheiro/MA.
VALOR DO CONTRATO: R$ 13.036,20 (treze mil, trinta e
seis reais e vinte centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
02. PODER EXECUTIVO; 02 01 GABINETE DO PREFEITO;
0 4  1 2 2  0 3 0 5  2 7 2 1  0 0 0 0  M A N U T E N Ç Ã O  E
FUNCIONAMENTO  DO  GABINETE  DO  PREFEITO;
3.3.90.30.00  Material  de  consumo;  02  03  SECRETARIA
MUNICIPAL  DE  GOVERNO;  04  122  0305  2007  0000
MANUT.  DAS  ATIV.  DA  SEC.  MUN.  DE  GOVERNO;
3.3.90.30.00 Material de consumo; 02 04 SEC. MUN. DE
ADMINIST.PLANEJAMENTO E FINANÇAS;  04  122 0355
2431 0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE  ADMINISTRAÇÃO,  PLANEJAMENTO  E  FINANÇAS;
3.3.90.30.00 Material de consumo; 02 36 SECRETARIA DA
FAZENDA;  04  122  0309 2755 0000 MANUTENÇÃO DA
SECRETARIA  MUNICIPAL  DA  FAZENDA;  3.3.90.30.00
Material de consumo; 02 05 SECRETARIA MUNICIPAL DE
INFRAESTRUTURA;  15  122  0305  2416  0000  MAN.E
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FUNC.DA  SEC.  DE  INFRAESTRUTURA;  3.3.90.30.00
Material de consumo; 02 32 SECRETARIA MUNICIPAL DE
URBANISMO  E  HABITAÇÃO;  04  122  0309  2757  0000
MANUTENÇÃO  DA  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE
URBANISMO  E  HABITAÇÃO;  3.3.90.30.00  Material  de
consumo;  02  06  SECRETARIA  MUNICIPALDE
AGRICULTURA E ABASTECIMENTO; 20 122 0305 2104
0 0 0 0  M A N U T .  D A  S E C  D E  A G R I C U L T U R A  E
ABASTECIMENTO; 3.3.90.30.00 Material de consumo; 02
33  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  PESCA;  04  122  0309
2759 0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE PESCA;
3.3.90.30.00  Material  de  consumo;  02  07  SECRETARIA
MUNICIPAL DE SEGURANÇA;  06  122  0408 2339 0000
MANUTENÇÃO  E  FUNCIONAMENTO  DA  SEC.  DE
SEGURANÇA PÚBLICA; 3.3.90.30.00 Material de consumo;
02 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER;
27 812 0340 2387 0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER; 3.3.90.30.00 Material
de consumo; 02 11 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO
AMBIENTE;  18  541  0325  2472  0000  MANUTENÇÃO E
FUNC.DA  SECRETARIA  MUN.DE  MEIO  AMBIENTE;
3.3.90.30.00 Material de consumo; 02 13 SEC. MUN. DE
DIREITOS HUMANOS FAMILIA E MULHER; 14 122 0305
2379  0000  MANUT.  E  FUNCIONAMENTO  DA
SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  DIREITOS  HUMANOS,
FAMILIA E MULHER; 3.3.90.30.00 Material de consumo;
02 14 SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO; 24

131  0305  2318  0000  MANUTENÇÃO  DA  SECRETARIA
MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO; 3.3.90.30.00 Material de
consumo;  02  15  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE
JUVENTUDE; 04 122 0419 2380 0000 MANUTENÇÃO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE JUVENTUDE; 3.3.90.30.00
Material  de  consumo;  02  16  SECRETARIA  MUN.  DA
INDUSTRIA COMERCIO E ENERGIA; 22 122 0409 2375
0000  MANUT.  E  FUNC  DA  SEC  MUNICIPAL  DA
INDUSTRIA, COMERCIO ENERGIA; 3.3.90.30.00 Material
de consumo; 02 38 SECRETARIA DE TURISMO; 04 122
0309  2761  0000  MANUTENÇÃO  DA  SECRETARIA
MUNICIPAL  DE  TURISMO;  3.3.90.30.00  Material  de
consumo; 02 17 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA;
13 392 0305 2426 0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA
MUNICIPAL  DE  CULTURA;  3.3.90.30.00  Material  de
consumo; 02 12 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO;
12  122  0415  2473  0000  MANUTENÇÃO  E  FUNC.DA
SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO;  3.3.90.30.00
Material de consumo; 02 10 SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE;  10  122  0315  2433  0000  MANUTENÇÃO  DAS
ATIVIDADES  DA  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE;
3.3.90.30.00 Material de consumo. VIGÊNCIA: 10/11/2025
a  31/12/2025.  DATA  DE  ASSINATURA:  10/11/2025.
SIGNATÁRIOS:  Carlos Alberto Costa da Luz – Secretaria
Municipal  de  Administração,  Planejamento  e  Finanças
(Contratante) e Luís Fernando Soares Carvalho - FOCOS
LTDA (Contratada).
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